
OfIcio O  3330/2016-GAPRE 
Maringa, 06 de dezembro de 2016. 

Senhor Presidente, 

Em atencão ao Requerimento n° 1076/2016, apresentado pelos Vereadores 

Mario Verri e Manoel Alvares Sobrinho, mediante o qual so!icita informar se o 

gerenciamento das relacOes firmadas entre o MunicIpio e as farmácias localizadas em 

Maringá conta corn a!guma interferência de agentes extemos a Administracao Municipal, tais 

corno empresas privadas, pessoas fisicas sem relacão corn o Poder PUblico Municipal ou 

ainda entidades particulares, anexamos parecer da Secretaria Municipal de Recursos 

Humanos. 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 
FRANCISCO GOMES DOS SANTOS 
Presidente da Câmara Municipal de Maringá 
Nesta 
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, ESTADO DO PARANA . 

PROCESSO No 69427/2016 

REQUERIMENTO No 1076/2016 

Em atencao ao requerimento no 1076/2016, informamos que o MunicIplo 

não possui permissao legal para firmar convênios corn empresas privadas corn fins 

lucrativos. 

0 convênio existente corn as farmácias näo foi firmado pelo MunicIpio, 

mas pelo Instituto de Atendimento aos Funcionários Municipais, em que o valor 

gasto pelos servidores é repassado para a Secretaria de Recursos Hurnanos para 

desconto em foiha de pagamento. Ressattarnos que nos terrnos do art. 4 0 , IV do 

Decreto no 443/2015, cópia em anexo, as Associaçoes ou lnstituicoes 

representativas de classe podem ser consignatários. 

Assim, sugerimos que seja encaminhada a solicitaçao ao Instituto de 

Atendirnento aos Funcionários Municipais para que este possa prestar 

esclarecirnentos quanto a forma de celebracao do convênio realizado. 

/tL5Io Jacinyiunior 

Diretor de'f'essoal 



i NICjp1  

ESTADO DO PARANA • 

DECRETO N°. 443/2015 

Dispöe sabre a consignação de valores devdos em 
virtude de irnpostos legais e judicials e demais 
débitos dos servidores ptbIicos na Adrninistracão 
Dir-eta e Tndlreta do Poder Executivo do Muncipio, em 
foiha de pagamento, mediante averbaçães 
respectivas. 

o PRE1ITO DO MUNICIPIO DE MARINGA, no 
uso dos atnbt.nçôes que Ihes säo conferidas p&o 
artigo 77, f, do lei Orgânica do Municipio de Maringá, 
e, considerando a thsposto no artigo 63, parâgrafo 
inlco c/c artigo 269 do Lei Complementar n°. 239198, 

que dispöe sabre o Estatuto dos Servidores PibIicos 
do Muncipio de Maringá. 

D ECRETA: 

Art. 1 0 . Os servidores páblicos do Administraçäo Dir&a e indlreta co Poder Executvo 
do Municipio, somente padero sofrer descontos em sua remuneração em virtude dc 
disposto no artigo 63, parágrafo tinico cia Lei Complemeritar n°. 269/98, exceto quanto 
xpressamente autortzado ou requerido no forma ora regulomentada. 

Art. 2 11 . Considera-se para fins deste Decreto: 

I - CONSIGNATARIO: destinatário dos créditos resutantes dos consignaçös; 

Ii - CONSIGNANTE: Prefeitura Municipal de Maringá, par melo do Secretarra Municipal 
de Recursos F-(umanos, a qual procede aos descontos em favor do consignatário. 

Art. 3 0 . A habilitaçâo e a credercEarnento dos Consignatános serào feitos no 
Secretarla Municipal de Recur -sos Humanos. 

Parégrafo tsnlco, Coda consignatrlo terá urn código de processamento. 
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*bl%LNICIP I  

S 7 

2 
C) 

ESTADO DO PARANA 

Art. 40  Podero ser conslgnatárioS além dos já elencados no artgo 63, paragrafo 
ünico da Lei Complementar n°.239/98, para fins e efeitos deste Decreto: 

I - Instituiçoes financeras; 
II - Instituiçôes Operadoras de cartôes de crédito; 
In - Entdades secundàrias que operem corn piano de seguro de v,da; 
Iv - Associaçöes ou Insttulçöes representatvas de classe; 
V - Institucöes de Ensno; 
VI - Empresas que gerenctam operacães de créthto de estabelecimentos de sade. 

Art. 50  A soma das consignacaes de cada servidor e pensionistas (vinculadas ac 
Municiplo) no excederá mensairnente a 60% (sessenta per cento) cIa remuneraçäo fixa, 
ou seja, do saiârio-base acrescido do adicional per tempo de serviço, adicional de 
Incentivo de mérito e para Os nomeados em cargo em cornlsso, o valor do smboto do 
respectivo cargo ou do subsidio. 

§ i° Para efeito de apuraçäo do percentual de que trata o caput, sera deduzido do 
valor da base de cálculo, a pensäo afimenticla, reposiçào ou Indenizaço ao Poder PCblico 
Municipal, piano de saóde e Institutçöes de ensino. 

§ 2°. 0 percentual permitido pare consignacào previsto no caput deste artigo, será 
dividido em 30% (trinta por cento) para empréstimos financeiros, 10% (dez par cento) 
pare cartão de crédito e 20% (vinte por cento) pare demals consignados. 

§ 30 . No case do servidor no reaUzar empréstlmo financeiro, poderá utilizer o total de 
ate 50°k (cinquerita per cento) em demas consignados, medlante autonzacão do 
servidor. 

Art. 6°. Toda opereco de empréstimo consignado, utilizaç& de cartäo de crédito e 
demas consignados solicitaclos pelo servidor será efetuado através de urn sistema de 
margem, controlado pela Secretaria Municipal de Recursos Humanos por meio cIa 
Geréncla de Gestâo de Pessoal e Execução da Foiha de Pagarnento. 

5 1 0 . Os bancos tero dois dias Ltels para efetuar a baixa de empréstimos quitados 
antecipadamente no Sstema de Margem. 

§ 2 0 . 0 prazo de reserve da margem no sistema serS de 07 (sete) dias corridos, 
podendo ser renovado quantas vezes necessárias. 

§ 3 0 . Quando o servidor se desinteressar pete proposta tie empréstimo, antes de se 
comprometer perante a Instltulço financeira, esta deverá, a pedido do servidor, tiberar 
Imediatamente a reserva da margem no Sistema. 

§ 4. Todo e qualquer desligamento de servidor do quadra do Munlcipio a constgnante 
informarS ao consignatérlo sobre a ocorrência. 
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Art. 7 0 . Serào devolvidas e näo averbadas todas as consignaçes que extrapolar Os 

limftes fixados no Art. 5 0  deste Decreto. 

i°. E vedada a averbacão de consignacâo de operaço dsversa daquela autorizada 
para o código concedido, bern como a negodaco de operaçôes casadas. 

§ 2 0 . No incidir6 sobre as verbas rescisórias qualquer valor das parcelas restantes. 

§ 30, Em nenhurna nlpótese a consignante assurnirâ valores rio descontados cos 
se rvl do res. 

Art. 8 0 . Para fins do credencamento de que trata a artigo 3 0  deste Decreto, as 
entdades Interessadas deverão apresentar a Secretaria Municipal de Recursos P-tumanos, 
original ou cópia autenticada da seguinte documentaço, inclusive de fiiiais e sucursais 
mantidas no Estado do Paraná; 

I - Prova de registro, arqulvamento ou inscricAo na Junta Comercial, no Registro Civil 
de Pessoas Juridicas ou em repartiço competerite, do ate constitutivo, estatuto ou 
contrato social em vigor; 

II - Inscrlçào no Cadastro Gerat de Contribulntes I Cadastro Nacional da Pessoa 
Juridlca (CGCJCNP); 

III - Alvará de funcionamento atualizado corn endereço complete ou documento 
equlvalente, e no caso de Institutção tinanceira, apresentar a autorizaçäo de 
funcionamento como banco comercial, expedida pete banco central; 

IV - Certificado de regularidade do FGTS; 

Parágrafo ünico. No caso de entidades securitrias, deverá possutr sucursi cu 
representaço legal corn dependncla e escritório no Municlpio de Maringá corn o 
respectivo a1var6 de funcionamente e cornproiar c. registro junto 6 Superintendência Ce 
Seguros Privados - SUSEP. 

Art. 9°. Caberá a Secretaria Municipal de Recursos Humanos após análise objetiva da 
documentacâo, nos termos do artigo anterior, credericiar ou nao a entidade. 

Art. 10. Para detiberar sobre a concessão e caricelamento de côdigos especificos, bern 
como penalidades aplicáveis as consignatárias, lica iristituido o Comitê de Constgnaçöes, 
composto pelos seguintes membros, sob a presidéncia do primeiro; 

a) Secretárlo de Recursos Humanos; 
b) Diretor de Pessoal; 
c) Gerente de Controle e Execuçâo da Foiha de Pagamento. 

§ 10, A apflcabflidade das de1iberaçes de que trata este artlgo dependerã de 
homofogaçâo do Secretário Municipal de Recursos Humanos. 	 , 
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§ 20. Os códigos especificos de consignatárias só poderão ser concethdos M ent,dacies 
credenciadas nos termos deste Decreto respe1tados necessanamente, o Interesse 
pbllca e a conveniènda administrativa. 

Art. 11. As quantlas descontadas sero repassadas a consignatárla ate o oitavo (8 0 ) 

dia do més subsequerite ao do competéncia do pagamento cos servidores. 

Art.12. A consignação em folha de pagamento nào implica responsabidade do 
Fazenda Municipal de Maringá por dividas ou compromissos de naturezo pecuniàrias 
assumidas pelo servldor junto a conslgnotària. 

Art. 13. Toda documentaçâo para averbaçäo em folha de pagamento deverS ser 
envIada 00 órgo de Recursos Humanos do consignante impreterivelmente ate o dia 10 
(dez) de coda mès, exceto no més de dezembro que a data timite serS dba 05 (cinco). 

§ 1 0 . 0 prazo final sera prorrogado se flndar em dia não ütiI. 

§ 2 0 . A entrega fora do prazo impilca no devoluçào e näo averbacão do consignaço 
para a foiha de pagamento do mês respectivo. 

§ 3 11 . Se a foiha de pagamerito referente ao rnès em que lot formallzado o pedido já 
tiver sido processada, a cessação dos descontos sornente será feita no mês subsequente, 
sem qua desse fato, decorra qualquer responsabifidode para a Administraço Municipal. 

Art. 14. A constatação de consignaçao processada em desacordo corn a dsposto 
neste Decreto, que caracterlze a utllizaçâo Ilegal do foiha de pogamento dos servidores, 
impöe aO Secretärio Municipal de Recursos Humanos o dever de suspender a consignação 
Irregular e promover as medidas administrativas pertinentes, barn como as que se 
ñzerem necessárias para adoção dos eventuais medidas judiaais cabiveis. 

Art. 15. Em caso de revogaçäo total ou parcial desse Decreto, ou a lntroduço de 
qualquer ato admlnistrativo que suspenda, ou irnpeça a regstro de novas consignaçöes 
referentes a emprésUmos pessoals, as consignoçöes já regutarmente formahzadas serâo 
mantidas e os recursos transferidos para as conslgnatártas ate a tlquidaçäo total dos 
referidos ernprésttmos. 

Art. 16. Todo empréstimo financeiro ou débito parcelados em consignaçôes no 
poderão ser de prazo superior a 60 (sessenta) meses. 

Art. 17. Somente sera permitida a realização de empréstlmos consignados para o 
servidor após 06 (sels) meses de efetivo exercicio ininterruptos ou nâo, desde qua a 
lnterrupçao nâo ultrapasse a 01 (urn) ano. 

K 



c • 
a..' ESTADO DO PARANA A- 

Art. 18. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicacão. 

Art. 19. Revogamse as dIsposices contrártas, em especial o Decreto 2553/2014. 

Paço Municipal Silvio Magalhães Barros, 11 de marco de 2015. 

\ 

j -.------ 
Carlo; Roberto Pupin 

Pre feitoMu nici pa I 

)osé Luiz-Bovo 
Secretrio Municipal de Gestäo 

Natal Wellington Rodrigues Furucho 
Secretrto Munclp& de Recursos Humanos 

Daniel Romaniiheiro Urna 
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